
PROJETO DE LEI NQ 14-B-89 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FII(AR CONVÊNIO PARA EXE 

CUÇXO DO PROGRAMA  ESTADUAL DE ALILUiNTAÇXO ESCOLAR 

PARA O QUA.DRINIO 19894992. 

A Ctniara Municj]. de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l - Pica o Executivo Municipal autorizado a firmar oonvnio Pa-

ra exeouçao do Programa Estadual de Alimentação Escolar/ 1 

PEAE, para o quadriênio 19894992, assegurando o atendirien.. 

to dos escolares através da FAE/SE/IUNIC:fPIO. 

PALÁCIO DO LISLkTIVO MUNICIPAL, AOS 15 DIAS DO 1X23 DE SE-

TEMBRO Dz 1989. 

TERTADOR :OSÉ D !FÃ7  'À CRUZ ALEIXO VEIU 

-Preside :" C.mara- -Vice-President 

VEREADOR MARCOS V2 CIO LOPCS D. ILVA 

ore trio da Criara- 

3 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

ART. 2 - O Exeotivo Municipal enviara "a posteriori" an exemplar 4o 

oonvnio pva conhecimento e exame do Legislativo. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

       

       

PROJETO DE LEI E 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar conv-

nio para execução do Programa Estadual de Ali- 

mentaço Escolar - PEAE - para o quadriênio 
198 9/1992. 

4rt. ica o Executivo Municipal autorizaoo a firmar convnio 

para execuço do Programa Estadual de Alimentaço Esco-

lar/ EAE, para o quadrinio 1989/1992, assegurando o 

endimento dos escolares atravs da FAE/SEE/ML'NICfPIO. 

O Executivo Municipal enviara "a posteriori" um exemplar 

o 

do convni0  para conhecimento e exame do Legislativo. 

Rvygam-se as disposiçes em contrrio. 

PAL4CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 29 de ACOSTO de 1989. 

À Coiã• de Legi1aça0 e 

C.g titS°, para p.iretr. 

-fik 0C1 ~ 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

J US TIFICATI 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CMARA DE VREADORES 

EXMDS. SRS. VERDORES 

C presente Projeto de Lei é uma exigência da coordenado-

ra da área de Assessoramento de convenios atravs do oficio circular 

n. 6/AAC/3PC/89 e Com o objetivo de legitimar junto ao Tribunal de 

ontas a assinatura do convnio para atendimento da merenda escolar. 

Desnecess á rio realçar para '1V. Exas. o grande feito soci 

al que Dresenta o fornecimento da merenda escolar e espera em re- 

za 0  de tal fato a aprovaço do projeto. 

P ARN.ALDOFRA:NCISCO P E N N A 

Prefeito iunicipal 

o 



VEREADOR ALFREDO LAPORr 
cJ 

1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  94-E-89 

Parecer Comissão de Legislação e Constituição 

A Comisso de Legislação e Constituição é de 

parecer que o projeto de lei n2  94-E-89, deva ser discutido e 
votado pelo Plenário, ficando o serviço de secretaria na obrig 
toriedadee da remessa do convênio pelo Executivo Municipal à C 

mara para reconhece-lo, referendá-lo ou não. 

SALA DAS COMSSES, 08 DE SETEMBRO DE 1989. 

WIC 



Sala das Cornisses1  38 de setembro de 1989. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

CDI650 DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças é da parecer ce o Projeto de Lei NQ 94—E-89 deva 

ser discutido e votado pelo Plenrio 

4 



- Vereador Paulo Magno do Bem - 
— Presidente - 

- Vereador Rjnaldo Resende Silva - 

á 
41 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 2 SAtiDE 

PROJETO DE LEI NQ 94—E-89 

A Comissao de Educação e Saúde 4 de parecer que 

o Projeto de lei 42 94—E-89 pelo grande alcance social do - 

objeto do Projeto deva ser discutido e aprovado pelo Plena - 

rio. 

Sala das Comissões, 13 de Setembro de 1989. 

- Vereador Darci—TaVwe e - 

o 

o 



- Vereador Paulo Magno do Bem - 
- Presidente - 

ci 
- Vereador Ro -ido Resende Silva - 

4 

- Vereador!Darci2es - 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE EDUCAQO E 3ÃDE 

PROJETO DE LEI NQ 94-E-89 

A Comissão de Educação e Saúde é'  de parecer que 

o Projeto de Lei n2 94-E-89 pelo grande alcance social do - 
objeto do Projeto deva ser discutido o aprovado pelo Plen - 
rio. 

Sala das 0om1ss6es, ]. de Setembro de 1989. 



V1.REÂDOR MA. 

VEREADOR R0311DO RESENDE SILVA 

VEREÃDO ' PIWCO L]O 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMIS3O DE REDAÇXO AO PROJETO DE II 

94-2-89. 

A Comisso de redação e' de parecer  que o Projeto 

de Lei n2 94-2-89, deva ser discutido e votado com sua redação ori-

ginal. 

SALA DAS COI3SE , 13 D2 SETEMBRO DE 1989. 

-ASV- 

o 



       

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFATETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

       

       

       

AUTOIUZA O ZXKCVflYO **ICIPAL A PX*NAR C•aNdZO PARA 
zxcuçZo Do PAIU *flADVAL ir, ALIMF$TAÇZO zcot** 

• PAPA O AI*1b1O 1øA99a. 

A C*aus Nwddpsl 4. Cansslb*tro Laf$.ta 4*cr.ts 1 Su 
Pr*f•tto mmletpálf  aanstons a ~nu 1.ts 

r. AR?. 3$  Pica a 9~uUw Muntcips3 autorizado a firmar couvinio 
para ezssuço do Pzoijreaa Estadual 4* AUaentaqZó Esaoiar/ WWW

- - PAE, para o qustriht. 1919/1992, ws~ o atSMI  qp 
sento doa sacolsrss atmvk da PA/s$E/PWl41CfPIO. 

AR?. 3$ ma O Executivo  $nj01p41 SINLU4 a putmnortle ue ass1s, 
da coa~  para soabsetasato e eire de L.gis3ativo. 

AR?. 34  m m,  -a .adisposiç$.s es ..ntrifrio, .ntraMe esta Lei 
es vijor as data di sus pub1jssi• 

MaMo, portnto, e teMa ai sutorid.d*s $ QUSS O oanbsst 
a.nte• .asesgio deita Lei p.rtess.res que a cuapna e $ 

ç sueprip s lateirsasate *ess asia 0* ssat. 

PALkIO i». P EZ?URA MW1C1AL M COM L}IRO LAPAItt, 
AOS 27 Ia S71tI*O m 3909. 


